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FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em
Sessão realizada no dia de de
2023, aprovou o Projeto de Lei no 12023,de
autoria do vereador José Roberto Pereira, e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada Riad Jauhar a Academia de Artes Marciais do
Conjunto Poliesportivo Luiz Amato - São Clarão, localizado na Rua Varo
Borges dos Reis, Rua Joaquim Custódio Dias, 345 - Jardim Santa Clara,
neste municÍpio.

AÍ1.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Plenário Venerand agosto de2023.
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cÂvnnn MUNlctpAL DE MococA

Riad Jauhar, nascido em 29 de julho de 1937 na cidade de
EnÍe, no Libano, filho de Gabriel Jauhar e Jamila Elias Jauhar, teve mais
cinco irmãos, a saber: Michel, Adla, Baygi, Fause e Faruk.

Máe e Íilhos vieram para o Brasil de navio, Íugindo da guerra,
chegando ern 26 de janeiro 1937 no porto do Rio de Janeiro. E séguida
foram para São Paulo e na sequência vieram para Mococa.

Formou-se em contabilidade na cidade de São paulo.

Casou-se em 27 de julho de 1969 com a mocoquense
sebastiana Maria Xavier Jauhar e tiveram um único filho, Riad iavier
Jauhar.

Na década de 70, entrou de sócio na já existente indústria,
fundada por um suíço, Metalúrgica Inca Ltda.

Sempre foi um apaixonado por esportes, chegando a jogar
polo aquático pelo Clube Aflético paulistano da cidade Oã Sao pãúo;
também praticava natação, judô e futebol.

Em 03 de outubro de 198,t inaugurou em Mococa o Centro
Esportivo Riad Jauhar, idealizado e construídô por ele para incentivar o
esporte em nossa cidade, que tanto gostava.

JUSTIFICATIVA

Em 1990 resolveu transferir de São Paulo para Mococa sua
empresa, a Metalúrgica lnca, a qual infelizmente nunca chegou a ver em
total operação, pois em 31 de agosto de 1991, aos 57 anos de idade,
voltando da capital para cá, Íaleceu em um trágico acidente
automobilístico.
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

PROCESSO N" 185/2023

PROJETO DE LEI N" 082/2023

C

G LHE
P

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIA

Nos termos do art. 230, §2", c.c. art. 78,

inciso I, alinea "a", inciso IV, alínea "a", todos do Regimento

Interno da Câmara, encaminho a presente propositura às Comissões

de Constituição, Justiça e Redação, paÍa análise da

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da propositura, e

de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, para manifestação

quanto ao mérito da matéria.

Câmara Municipal de Moc a,28 agosto de2023.

DE SOUZA GOMES
residente

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - centro - cEPi '13.73Go47 - Mococa/SP

Têlêfone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

DESPACHO



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N" 185/2023

PROJETO DE LEI N" 082/2023

\- REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARJA

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATADO RECEBIMENTO: TÚ I o I Qpz3.

PRAZOP/NOMEARO RELATORATE: 3c / % I áDL)

NOMEACAO DE RELATOR

NOME:

DATADANOMEAÇAO: 30 /os ldDU

Presidente da Comissão

Edificio "Dra. Esther de FigueiÍedo Ferraz"
PraÇa Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Presidente da Comissào



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST/.TIVO

COMISSAO DE CONSTITUI AO
JUSTIÇA E REDACAO

PROCESSO N'185/2023

PROJETO DE LEI N'082/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIA

RECEBIMENTO PELO R-ELATOR

DATADORECEBIMENTO: )<> I O8 I Z'

PRAZOP/RELATARATE:K/OTIZ}

ACL\t"tutd.

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTÁ.TIVO

COMISSAO DE SAUDE, EDUCAÇAO,
CULTURA, LAZER E TURISMO

PROCESSO N" 185/2023

PROJETO DE LEI N" 082/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIA

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: I

Presidente da Comissão

NOME:

DATA DANOMEAÇÃO:

e da Comissão

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365Ê0002 - www.mococa.sp.leg.br

NOMEAÇÃO DE RELATOR
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

CQMISSAO DE SAUDE, EDUCAÇAO,
CULTURA, LAZER E TURISMO

PROCESSO N'185/2023

PROJETO DE LEI N'082/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIA

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZOP/RELATARATE: I

Relator

Edifício'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G@17 - Mococa/Sp

Teleíone (1 9) 3656-0002 - w\,,^,v.mococa.sp.leg.br



PODER LEGISTATTVO

PROCESSO N" 185/2023

PROJETO DE LEI NO 082/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIA

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de projeto de lei protocolado em 28 de agosto

de 2023, de iniciativa do Vereador José Roberto Pereira, que "Denomina de

Riad Jauhar a academia de artes marciais localizada no Conjunto

Poliesportivo Luiz Amato - São Clarão."

Assim, encamiúo esta propositura para Parecer Jurídico para

análise de Regimentalidade, Legalidade e Constitucionalidade e para

embasar a discussão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

AÃ"
Analista Legislativo

EdiÍlcio "DÍa. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 3656-fi)02 - www.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa

Câmara Municipal de Mococa, 04 de setembro de2023.

'[?n<^. //,- \,*"ztn l^



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

DATADERECEBIMENTO: 9 I 7 /2'2q

el lra
Procurador Jurídico - 23 8.61 8

Após a devida análise e feitas as considerações necessiirias, encaminho

o parecer jurídico solicitado para os fins que especifica. Informo ainda que a

entrega se deu na data de 9 1 7 t2o23.

eida
Procurador Juridico - OAB/SP 8.61 8

EdiÍicio 'Dra, Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal Deodoío, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) 365G0O02 - www.mococa.sp,leg-br



CÂIvITTRA MUNICIPAL DE MOCOCA
PODER LEGISLATTVO

PARECER JURIDIco N'79t2023

Trata-se de consulta escrita acerca da viabilidade jurídica do
projeto de lei n' 8212023, de autoria do vereador José Roberto Pereira. A propositura
denomina de Riad Jaúar a academia de artes marciais localizada no "Conjunto
Poliesportivo Lúz Amato - São Clarão".

Sucintamente, passo a responder:

Preliminarmente, na seara da competência, a nomenclatura de
vias e logradouros públicos, de acordo com a Lei Orgânica do Município de Mococa
(LOM), é matéria de competência do Poder Legislativo Municipal. A saber:

"An. 9'Compete privatiyamente à Câmara as seguintes atribuições:
XIII - dar denominação a próprios municipais, vias e logradouros públicosi,

Ademais, para que não haja arbitrariedade nas denominações,
ficou estipulado, através da resolução municipal no 7198 (alteradapela resolução no 4 de
2011), que seja feito sorteio entre os vereadores, nos seguintes termos:

"Art. 1". Fica disciplinado entÍe os Vereadores e através de soneio, a
nomenclatura de vias, Iogradouros e próprios públicos em geÍal peÍencentes
ao Município de Mococa, sendo matéria deÍinida como de competência do
Legislativo no inciso XIII do artigo 9o., da Lei Orgânica do Município, a qual
obedecerá as seguintes disposições:

§7'. E vedada a denominaçâo de vias, logradouros e próprios municipais
senão mediante soíeio conforme disciplinado neste artigo primeiro e seus
parágrafos."

Assim, destaca-se que a presente propositura não deixa claro se
houve sorteio entÍe os edis para a denominação do logradouro a que se refere. Em outras
palawas, existe uma possível ilegalidade formal, uma vez que há matéria que discipline
o procedimento.

EdiÍicio "DÍa. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Denominação de logradouros. Omissõo de Formalidade.
Le gal idade C ondic io nada.

Vereadores

REFERÊNCIAS:

INTERESSADO:



CÂMARA MUNICIPAL DE MoCoCA
PODER LEGISIATTVO

Por outro lado, o projeto vem acompanhado com a respectiva
certidão de óbito do Sr. Riad Jaúar, consoante ao que dispõe a LOM:

"Art. 32. É vedada a denominação de próprios municipais, vias e logradouros
públicos, com nome de pessoas vivas."

Portanto, o projeto de lei em pauta é viável na senda material,
entretanto, deve respeitar as formalidades necessárias para a sua concretização.
DestaÍe, dizendo de outro modo, há uma legalidade condicionada, ao passo de que o
projeto pode prosperar, desde que seja observada a forma supracitada.

São as considerações que submeto à apreciação.

Mococa, 4 de setembro de 2023.

o
d

César
Procurador Juridico - OAB/S 238.618

Do de Oliveira Raimundo
Estagirírio

Ediricio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Teleíone (19) 3656-0002 - wu 
^r.mococa.sp.log.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI"A,TIV0

AUTOGRAFO N" II7I2O23
PROJETO DE LEI N' 08212023

"Denomina de Riad Jauhar a Ácademia de Ártes Marciais

localizada no "Conjunto Poliesportivo Luiz Amato - São Clarão".

Art. 1o - Fica denominada Riad Jauhar a Academia de AÍes Marciais do Conjrmto Poliesportivo

Luiz Amato - São Clarão. localizado na Rua Varo Borges dos Reis, Rua Joaqúm Custódio

Dias. 345 - Jardim Santa Clara, neste municipio.

AÍ. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Câmara Municipal ,l0de tubro de 2023.o

Gt]ILHIi l) SOUZA GOMES

ento

PATILO SÉRGTO MIQUELIN

l" secretário

.{D P RUIZ

2" secretáris

EdiÍlcio 'Drâ. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/Sp

Telefone ('19) 3656-0002 - *..."vi.ni sp.lec.bÍ
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